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Ementa:
O TCU posicionou-se desfavoravelmente à inclusão, em editais de licitações, de 
cláusulas  que  obriguem o  licitante  a  possuir  registro  de  marca  no  INPI  como 
critério eliminatório do certame, atribuindo a tal exigência, quando necessária, o 
caráter de critério classificatório, apenas (item 9.2, TC-017.341/2005-6, Acórdão 
nº 173/2006-TCU-Plenário).
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